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CREDENCIAMENTO FOMENTO PARANÁ - Nº 01/2019 

 
 

ATA DA 56ª REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DE 
CORRESPONDENTES 

 
Ao nono dia de maio de dois mil e vinte e dois, às 16:00 hrs, remotamente através de 
videoconferência, reuniram-se Artur da Silva Coelho, Eola Vanessa dos Santos Passoni e Sandro 
Vissotto, membros da Comissão Especial de Credenciamento, sob a Presidência do primeiro, nos 
termos do Ato Fomento Paraná nº 018/2021, de 20.07.2021, para fins de deliberação sobre 
requisições de Credenciamento recebidas, nos termos do Edital de Credenciamento Fomento 
Paraná nº 01/2019, pelo que relatam:--------------------------------------------------------------------------------- 
Como PRIMEIRO ITEM, foi recebida a documentação das seguintes interessadas, que restaram 
habilitadas para a prestação dos serviços de Correspondente:------------------------------------------------ 

Razão Social CNPJ 
Protocolo 

Digital 
Tipo de 

Documentação 

VALOO NEGÓCIOS CONSULTORIA 
EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 

33.016.682/0001-80 18.939.385-7 Única 

DGE CORRETORA DE SEGUROS 
LTDA 

23.333.764/0001-02 18.903.773-2 Complementar 

CRESCEPAR CONSULTORIA 
EMPRESARIAL E FINANCEIRA LTDA 

37.298.950/0001-54 18.939.395-4 Única 

Como SEGUNDO ITEM foi recebida a documentação do TOPSOLUS SOLUÇÕES FINANCEIRAS 
LTDA, CNPJ/MF nº 40.892.806/0001-56, registrada sob protocolo digital nº 18.939.402-0.  
Analisada a documentação, foi verificado que: 1) Não foi apresentada a prova de regularidade 
para com a fazenda federal e seguridade social, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (Item 3.1.2.1 do Edital). 
Assim, a Comissão de Credenciamento oportunizará o saneamento das pendências à 
interessada, conforme determina o item 5.2 do Edital.------------------------------------------------------------ 
Como TERCEIRO ITEM, o processo será encaminhado à autoridade competente para expedição 
do Termo de Homologação das interessadas aqui declaradas como habilitadas. ------------------------ 
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, com a elaboração da presente ata 
que segue assinada pelos membros da Comissão de Credenciamento de Correspondentes.--------- 
 
 
 
 

ARTUR DA SILVA COELHO 
Presidente da Comissão de 

Credenciamento 

  
EOLA VANESSA DOS SANTOS PASSONI 

 Membro Efetivo 

 
 
 

SANDRO VISSOTTO 
Membro Efetivo 

 
 
 

 

403
192

Inserido ao protocolo 15.937.236-7 por: Sandro Vissotto em: 09/05/2022 17:32. As assinaturas deste documento constam às fls. 403a. A autenticidade deste documento
pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: be05868b0b3d564c27bd3473dab2b24e.



403a
192
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